ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARA MUNICIPAL DE PARANATINGA

COMISSAO DE FINANGAS, ORGAMENTO E FISCALIZAGAO
PROJETO DE LEI 150/2023.

| - MATERIA
PL n° 150/2023 - Autoriza o poder executivo a conceder operacéao de crédito com

o banco do Brasil S.A., e da outras providéncias

Il-VOTO DO RELATOR

De inicio, foi analisado o parecer técnico juridico, o qual foi ndo favoravel, porém,
este relator opina pela tramitacdo do referido projeto de Lei.

Apds reunido de Comisséo FINANCAS, ORCAMENTO E FISCALIZACAO e d4
outras providéncias, foram deliberado o proj'eto lei 150/2023, com parecer
favoravel, do Relator Carlos Sousa Almeida, conforme o Art.36 e Inciso IX da Lei
Orgénica Municipal conforme abaixo delineado, “Art.36- Compete a Camara
Municipal, com sang¢io do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de
competéncias do Municipio e, especialmente:, Inciso IX- delibera sobre
obtengédo e concessio de empréstimo e operagdes de crédito, bem como a
forma e os meios de pagamento.

Ill-VOTO DOS DEMAIS MEMBROS
Acompanhando o voto do EXMO Relator Carlos Sousa Almeida, os demais
membros desta Comissao, votaram favoravelmente pela regular tramitacéo do

projeto citado e assinam juntamente com o EXMO Relator.
Sendo assim, a Comissao de finangas, orcamentos e

fiscalizacdo apds andlise do Projeto de Lei 150/2023, conclui pela sua

constitucionalidade, juridicidade, regimento quanto ao mérito, pela sua regular
tramitacéo.

Sala das Comissdes em 03 de margo de 2024.
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